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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2021 

Dispõe sobre a outorga da “Medalha Antonio 

Marques Figueira” ao 2º Sargento do 32º 

BPM/M Sr. Deivison Rego Lione, pelos relevan-

tes serviços prestados ao município de Suzano. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2021 

Autoria: Ver. Gerice Rego Lione 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 18 de agosto de 

2021, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º.Fica outorgada a “Medalha Antonio Mar-

ques Figueira” ao 2º Sargento do 32º BPM/M Sr. 

Deivison Rego Lione, pelos relevantes serviços 

prestados ao município de Suzano.  

 

Art. 2º.As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente, suplemen-

tadas se necessário. 

 

Art. 3º.Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 4º.Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 19 de agosto de 2021. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA- Presiden-

te 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria 

Legislativa, conferido pela Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicado em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA- 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA- Diretor Jurídico 
 

ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA 

25/08/2021 (QUARTA-FEIRA) - 14 HORAS  

1.Única discussão e votação da MOÇÃO Nº 

018/2021 – ANTONIO RAFAEL MORGADO - 

MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 101/2021, 

de origem da Assembleia Legislativa de São Paulo. 

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

067/2021 – Favorável 

Quorum: Maioria simples 
 

VER. LEANDRO ALVES DE FARIA- Presidente 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA-Diretor 

Legislativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

053/2021 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que a Senhor Secretário Municipal de 

Saúde REVOGOU o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

053/2021 cujo objeto é a contratação de empre-

sa especializada para fornecimento de software 

de vídeo para conferência - telemedicina. Eventu-

ais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 DO DIA 

24/08/2021 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social RETIFICOU a 

publicação de abertura do pregão presencial nº 

022/2021 nos seguintes termos: onde se lê 

“GERAL GARIPPO – Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social”, leia-se 

“GERALDO GARIPPO – Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social”. 

GERALDO GARIPPO – Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

 
 


